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ITENS

Item Quantidade DescriçãoUnid Valor unitário Valor Total

Fornecedor: CONS. INTERM. DE DESENV. ECON. SOCIAL E MEIO AMB.

Endereço:
Cidade: Inscrição Estadual:

GETULIO VARGAS
Chapecó

CPF/CNPJ: 03.455.536/0001-90

RATEAR AS DESPESAS NECESSÁRIAS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA
GESTÃO AMBIENTAL, TRANSFERINDO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, SOCIAL E MEIO AMBIENTE - CIDEMA O EXERCÍCIO PARCIAL DAS COMPETÊNCIAS DE
PLANEJAMENTO, GESTÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI
Nº. 11.107/05
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E MEIO
AMBIENTE - CIDEMA

OBJETO DE COMPRA:

1 11,000 MÊS CONTRATO DE RATEIO DAS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E
AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE PLANEJAMENTO,

GESTÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, NOS TERMOS DO
ART. 8º DA LEI Nº. 11.107/05- SERVIÇOS - CONTRATO DE RATEIO DAS

DESPESAS DE MANUTENÇÃO E  AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES DO
SERVIÇO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS, NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº. 11.107/05-
SERVIÇOS

1.512,13 16.633,52
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Pagamento:  EM ATÉ 30 DIAS APÓS A ENTREGA DA NF

DESPACHO FINAL:

Valor da despesa:  R$ 44323,94

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos
do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por
Dispensa de Licitação, em conformidade com o  art.  72;  VIII  da  lei  14.133/2021 e alterações posteriores.

FUNDAMENTO LEGAL:

Formosa do Sul, 29 de Fevereiro de 2024

Artigo 75 da Lei 14133/2021 - É dispensável a licitação.

XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de
sua  Administração  Pública  indireta  que  envolva  prestação  de  serviços  públicos  de
forma  associada  nos  termos  autorizados  em  contrato  de  consórcio  público  ou  em
convênio  de  cooperação;

JUSTIFICATIVA :

O PROCESSO FAZ-SE NECESSÁRIO PARA QUE EM CONFORMIDADE COM A LEI POSSAMOS
REALIZAR O RATEIO PARA AS DESPESAS NECESSÁRIAS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
DO PROGRAMA GESTÃO AMBIENTAL, TRANSFERINDO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E MEIO AMBIENTE - CIDEMA O EXERCÍCIO PARCIAL
DAS COMPETÊNCIAS DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, NOS
TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº. 11.107/05

JORGE ANTONIO COMUNELLO


